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Workshop "Títulos de Crédito" 

Ação de Formação Contínua Tipo D - 4, 11 e 18 dezembro de 2020 ▪ on line 

  

  

A utilização da letra de câmbio, da livrança e do cheque 

como títulos executivos 

 

Caso prático 

M 

A intentou, em 29.09.2016, execução na forma ordinária do processo comum 

para pagamento de quantia certa, fundada num cheque preenchido pela importância 

de € 20.000,00, com vencimento em 30.12.2009, que se encontra assinado pelo 

executado B, sem preenchimento do espaço reservado à identidade do beneficiário. 

Pediu o pagamento da quantia de € 20.000,00, acrescida de juros de mora, à 

taxa legal de 4% ao ano, a contar de 30.12.2009, até integral pagamento. 

A exequente fundamentou o seu pedido num contrato de mútuo verbal, através 

do qual ela e o seu falecido marido emprestaram ao executado, em finais de abril de 

2007, a quantia de €20.000,00, tendo o executado assumido a obrigação de pagar 

tal quantia até ao dia 30.12.2009. Para tanto, o executado preencheu, assinou e 

entregou à exequente e ao seu falecido marido o cheque dado à execução. 

1. O Executado B, em embargos à execução, sustentou que a exequente é 

parte ilegítima para, por si só, sem os restantes herdeiros do seu marido, 

prosseguir no processo, dado que alega que a relação subjacente é um 
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mútuo de € 20.000,00 concedido por ela e pelo seu falecido marido ao 

executado. Que decidiria? 

2. A circunstância de o cheque (prescrito) se encontrar preenchido sem 

indicação do beneficiário (ao portador) impede a exequibilidade do título? 

 
3. Admitindo que na oposição por embargos se apuraram os factos que 

seguem, qual a decisão final a proferir? 

“Da discussão da causa, resultaram provados os seguintes factos: 

a) Entre finais de 2001 e início de 2002, a exequente e o seu falecido marido 

emprestaram ao executado/embargante a quantia de 20 mil euros, que este pagou em 

14-04-2007 através da emissão do cheque junto a fls. 6 dos autos; 

b) O cheque de fls. 6 dos autos foi sacado sobre uma conta titulada pelo sogro do 

embargante, foi depositado e pago; 

c) Como garantia desse empréstimo, o embargante havia entregado ao marido da 

exequente um cheque assinado por si, pela importância de 20 mil euros, sem data de 

vencimento e ao portador; 

d) O cheque dado à execução foi entregue pelo executado com o campo destinado 

à data de vencimento por preencher. 

 

Não se lograram provar os seguintes factos: 

1. A exequente e o seu falecido marido, através de um contrato de mútuo verbal, 

emprestaram ao executado, em finais de abril de 2007, a quantia de € 20.000,00, tendo 

o executado assumido a obrigação de pagar tal quantia até ao dia 30.12.2009. Para 

tanto, o executado preencheu, assinou e entregou à exequente e ao seu falecido marido 

o cheque agora dado à execução; 

2. Quinze dias depois de ter sido pago o primeiro empréstimo, o executado voltou 

a pedir emprestada a quantia de € 20.000,00, que lhe foi entregue através do desconto 

do cheque n.o 00003, sacado sobre a conta n.o 00000000, titulada por J....., da Caixa 

de Crédito Agrícola Mútuo de Estarreja; 

3. O cheque dado à execução destinou-se a garantir o pagamento do segundo 

empréstimo, efetuado em 2007, pois este cheque foi entregue pelo executado à 

exequente aquando da concessão deste segundo empréstimo. 

4. O executado não celebrou com a exequente e/ou com o seu falecido marido outro 

contrato de mútuo, nomeadamente em 2007” 
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Caso prático 

N 

1. A sociedade comercial “K....., S.A.” instaurou, em 25.10.2012, execução em 

processo comum para pagamento de quantia certa, baseada no cheque n.º 000000, 

sacado sobre a conta n.º 0000000, titulada pela sociedade “J......, Lda.” na agência 

de Ílhavo da Caixa Geral de Depósitos, pela importância de € 6.143,26, com 

vencimento em 9 de agosto de 2012, emitido à ordem de “K......., SA”, para obter o 

pagamento da mesma quantia, acrescida de juros de mora, calculados sobre aquele 

capital, à taxa de 9% ao ano, a contar da data de vencimento daquele cheque. 

Apresentado o cheque a pagamento em 19 de agosto de 2012, foi o mesmo 

devolvido na compensação em 20 de agosto de 2012 com a menção “revogação por 

justa causa/falta /vício”. 

A exequente nada alegou sobre a relação subjacente à emissão do cheque. 

A sociedade “J........, Lda.” deduziu embargos à execução, alegando, além do 

mais, a existência de justa causa para a revogação do cheque dado à execução, 

com fundamento na desconformidade dos portões entregues relativamente às 

caraterísticas do material encomendado, bem como na falta de acessórios de 

montagem. 

Concluiu que a exceção de não cumprimento do contrato constitui justa causa 

para a revogação do cheque. 

O cheque em causa goza de força executiva? 

 

2. Suponha, agora, que a mesma sociedade comercial “K....., S.A.” instaurou 

execução em processo comum para pagamento de quantia certa, baseada no 

mesmo cheque, com vencimento em 9 de agosto de 2012. 

Apresentado o cheque a pagamento em 9 de agosto de 2012, foi o mesmo 

devolvido na compensação em 10 de agosto de 2012 com a menção “revogação por 

justa causa/falta /vício”. 

Qual o fundamento da exequibilidade do cheque e quais os meios de defesa que 

podem ser opostos pelo sacador ao portador? 
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